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DOCUMENTO 2/J.20/6ÍI

Artigo ie - Ficam isentas do pagamento do Imposto de Transmis-

são de Propriedades Imobiliárias, as aquisições de
prédios^ feitas por funcionários públicos municipais
por intermédio do IPESP,
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Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições eu contrario.

Sala hartlm Afonso de Souza, em 17 de setembro de l 96!;
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